          


PARECER N.º  348, DE 2004
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Processo RGL n.º 3564, de 2002

Na qualidade de relator da Comissão de Fiscalização e Controle, para examinar o processo  em epígrafe, reitero a manifestação de fls. 55/56, concordando com a conclusão adotada pelo Deputado Dimas Ramalho, no sentido de tomar ciência da documentação e das informações contidas no Processo RGL n.º 3564, de 2002, sem prejuízo de outras verificações que se fizerem necessárias, permanecendo no aguardo do relatório do Colendo Tribunal de Contas do Estado.

É o nosso parecer.

a)  VINICIUS CAMARINHA - Relator

Aprovado o parecer do relator.

Sala das Comissões, em  30/3/2004

a) SEBASTIÃO ALMEIDA – Presidente

VINICIUS CAMARINHA – RODOLFO COSTA E SILVA – SIMÃO PEDRO – GERALDO VINHOLI – EDMIR CHEDID – SEBASTIÃO ALMEIDA

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR

O Processo RGL nº 3564, de 2002, contém os documentos e informações exigidas na Lei nº 4595, de 18 de junho de 1985, com as alterações introduzidas pela Lei nº 7965, de 22 de julho de 1992, que dispõe sobre a fiscalização , pela Assembléia Legislativa, dos atos do Poder Executivo, inclusive os da Administração Indireta, que foram encaminhados pela Nossa Caixa, referentes ao exercício de 2001 e Proposta Orçamentária de 2002.

Na seqüência, cabe  à Comissão de Fiscalização e Controle, obedecendo ao disposto no artigo 31,    § 19 da X Consolidação do Regimento Interno desta Casa, combinado com o que determinam os artigos 3º e 5º da Lei Estadual citada, analisar o desempenho da fundação no  cumprimento dos objetivos constitucionais que presidiram a sua criação, ressalvadas as alterações posteriores.

Ao examinar os autos, constatamos que os documentos de fls.02 a 54   preencheram  as exigências contidas nos artigos 3º e 5º da lei que  regulamenta a matéria. 

Após  análise dos documentos e informações apresentadas, em especial  do relatório  da Administração, conclui-se que a companhia ateve-se à competência a ela atribuída na sua constituição.

Portanto, esta Comissão de Fiscalização e Controle toma conhecimento da documentação e das informações contidas no Processo RGL nº 3564, de 2002, sem prejuízo das eventuais e posteriores verificações , no aguardo do relatório do Colendo Tribunal de Contas do Estado.

a)  DIMAS RAMALHO

